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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Diretoria de Promoção dos Direitos da População em Situação de Rua
Coordenação-Geral do Comitê intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional

para População em Situação de Rua

 

 
ANEXO V

 

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE TITULAR E SUPLENTE

 

À Comissão Eleitoral do Processo de Chamamento Público para a escolha dos representantes da
sociedade civil no CIAMP-Rua Nacional - biênio 2025-2027

Nome da entidade da sociedade civil ou movimento social:
____________________________________________________________

Endereço postal: ______________________________________________________________

Endereço eletrônico:___________________________________________________________

Contato telefônico:_____________________________________________________________

 

Por meio deste instrumento, consigno a indicação dos seguintes representantes ( ) da entidade da
sociedade civil ou ( ) do movimento social acima qualificado, conforme item 3.4 do presente Edital, para
composição do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a
População em Situação de Rua (CIAMP-Rua Nacional) no biênio 2025-2027, na hipótese de a referida
entidade ou movimento social restar eleita.

 

_________________________________________________________ , na condição de TITULAR

_________________________________________________________ , na condição de SUPLENTE

 

 

Local, data _________________________________________

 

Assinatura do representante legal da entidade da sociedade civil ou movimento social
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Documento assinado eletronicamente por Anderson Lopes Miranda, Coordenador(a)-Geral do
CIAMP Rua, em 25/09/2025, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5155375 e o código CRC C63DB9A2.

Referência: Processo nº 00135.229821/2025-67
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